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EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:

              Eu, JOSÉ DOMINGOS MARTINS FILHO, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEIRO, a gentileza de Vossa Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de fornecer à esta Casa Legislativa, uma relação constando os veículos de passeio, de transporte escolar, ônibus, micro-ônibus, vans, caminhões, tratores, máquinas agrícolas, retroescavadeiras e similares e outros, que foram adquiridos com recursos próprios pelo Governo do Município de Buritama  e/ou recebidos em doação de órgãos governamentais, por convênio ou outra forma de aquisição, especificando tipo de veículo, marca, modelo, ano de fabricação e a forma de aquisição e/ou recebimento em doação, referentes às seguintes Administrações Municipais:
           Odair Gonçalves dos Santos (de 01.01.93 a 31.12.96);
           Messias Ferreira Mendes (de 01.01.97 a 31.12.00);
           Odair Gonçalves dos Santos (de 01.01.01 a 31.12.04);
           Messias Ferreira Mendes (de 01.01.05 a 06.02.08);
           Nelson José Feroldi (de 07.02.08 a 31.12.08);
           Izair dos Santos Teixeira (de 01.01.09 a 31.12.12);
           Izair dos Santos Teixeira (de 01.01.13 a 31.12.16);
           Rodrigo Zacarias dos Santos (de 01.01.17 a 31.01.18).   

           Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros questionamentos à respeito e não termos uma posição oficial para esclarecer a contento a quem nos indaga, cujas informações servirão para conhecimento deste vereador requerente, dos demais parlamentares que compõem este Poder Legislativo, bem como de toda a população buritamense.
            O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).

                Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.

                Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2018.

                               JOSÉ DOMINGOS MARTINS FILHO
                                                   VEREADOR
